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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

1º Aditivo ao Contrato 294, que se faz entre a Companhia de Informática 
de Jundiaí - CIJUN e a empresa Futura Comercial EIRELI - ME. 
Processo administrativo (SEI): 948/2021. Modalidade: Dispensa de 
Licitação. Data de assinatura: 4/11/2021. Valor global: R$ 6.400,31 (seis 
mil e quatrocentos reais e trinta e um centavos). Objeto: Aditamento do 
Contrato para fornecimento, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de 
estrutura de hotspot (ponto de acesso wireless) para a UGADS Central, 
em atendimento ao Empenho 24.281. Vigência: A partir da data da última 
assinatura eletrônica, até o término do prazo de garantia, que é de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da conclusão dos serviços de 
instalação e configuração dos equipamentos.

Jundiaí, 4 de novembro de 2021
Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente

CIJUN

EDITAL Nº 31/2021

A COMISSÃO ELEITORAL, encarregada da eleição do Conselho Gestor 
do CEREST, após avaliação das inscrições resolve:

I – Estão habilitados a disputarem a eleição no dia 26/11/2021:
REPRESENTANTES DE SINDICATO DOS EMPREGADOS:
1. Natalício Gomes da Silva - Sindicato dos Bancários de Jundiaí 
e Região;
2. Elisângela Pedroso Borges - Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Jundiaí e Região;
3. Gislaine Aparecida Vieira Rocha - Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Jundiaí e Região;
4. José Carlos Gomes Cardoso – Sindicato dos Metalúrgicos de 
Jundiaí, Várzea e Campo Limpo Paulista;
5. Emerson de Lima Ribeiro - Sindicato dos Metalúrgicos de 
Jundiaí, Várzea e Campo Limpo Paulista;
6. Márcio Antônio Cano Cardona – Sindicato dos Servidores 
Públicos de Jundiaí;
7. Márcio Henrique da Cunha Campos - Sindicato dos Servidores 
Públicos de Jundiaí;
REPRESENTANTES DE ENTIDADES DO SETOR PATRONAL:
1. Cristina Donizete Cabrera Carner Pilot - PROEMPI - 
Associação das Empresas e Profissionais do Setor Imobiliário de Jundiaí 
e Região.
2. Sandoval Lucio da Silva – CIESP - Centro das Indústrias do 
Estado de São Paulo
REPRESENTANTES DE CONSELHOS GESTORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE:

Não houveram inscrições.
II - A eleição acontecerá no dia 26/11/2021, das 09h00min às 11h00min 
no CEREST - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, sito à 
Rua Anchieta, nº 88 – Centro – Jundiaí –SP, conforme Edital nº 11/2021, 
publicado na Imprensa Oficial do município.

COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO GESTOR DO CEREST – 
JUNDIAÍ

EDITAL Nº 32/2021

O Gestor da Unidade de Promoção da Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, consoante dispõe a Lei Municipal nº 
4107, de 29 de março de 1993 e o processo administrativo nº 22.071-
8/2012...

 FAZ SABER que no próximo dia 10/12/2021, às 13 horas, será realizada 
a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da Unidade Básica de Saúde 
de Corrupira - Jundiaí-SP.
Vagas em aberto:
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES:
01 Titular
01 Suplente
REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO:

01 Titular
01 Suplente

As inscrições, tanto para concorrer às vagas como para quem vai ape-
nas votar, deverão ser feitas na própria UBS, no período de 08/11 a 
09/12/2021 e estão limitadas a usuários da Unidade de Saúde.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Jundiaí, 03 de novembro de 2021.
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de de Promoção da Saúde e Presidente do COMUS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS

Resolução nº. 12, de 27 de outubro de 2021.

“Dispõe sobre aprovações e decisões diversas, abaixo 
discriminadas”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Jundiaí, com base em 
suas atribuições conferidas pela Lei nº 7.785, de 02 de dezembro de 
2011, Lei nº 6.117, de 12 de setembro de 2003 e Lei nº 5.322/99, de 11 
de novembro de 1999, e, de acordo com seu Regimento Interno, pro-
mulgado através do Decreto nº 19.474, de 22 de janeiro de 2004, em 
sua 205ª reunião ordinária, realizada no dia 27 de outubro de 2021;

RESOLVE:
1. Aprovar por unanimidade a repactuação do convênio com o 
Hospital São Vicente de Paulo de nº 17/2020 – Estratégia de Saúde da 
Família.
2. Aprovar por unanimidade o convênio com a Faculdade de 
Medicina/Hospital Universitário, para aquisição de equipamentos para 
o Banco de Leite.
3. Aprovar por unanimidade a Proposta ao Ministério da Saúde 
para Nova Habilitação da UPA do Vetor Oeste tipo II, como opção VII.
4. Eleger Comissão para tratar do processo eleitoral do Conselho 
Municipal de Saúde, composta pelos membros: Admilson do Carmo 
Batagin, André Santos dos Anjos, Cleber Raimundo de Oliveira e Dalva 
de Jesus Monteiro, como representantes do segmento dos usuários; 
Antonio Messias Gama Rospendowiski e Ada Maria Fossen, como 
representantes do segmento dos trabalhadores de saúde; Maria Roseli 
Maestrello e Luis Augusto Zambon, como representantes do segmento 
da Administração.

TIAGO TEXERA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGO a Resolução nº 12, de 27 de outubro de 2021, nos termos 
da Legislação Vigente.

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde 

PROMOÇÃO DA SAÚDE

PROMOÇÃO DA SAÚDE

DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 56/2021

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos inte-
ressados para atendimento dos processos, ficam comunicados a com-
parecer nesta Divisão de Fiscalização de Obras-Trâmite da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada à avenida 
da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala Norte, “Paço Municipal Nova Jundiaí”, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 
tratarem de assunto referente aos processos abaixo relacionados.

ARQº VANESSA BARADEL
LEONARDO JOSÉ DA COSTA CUNHA 1364-5/2020
ARQº MILENA MINGONE CORDEIRO BISSOLI

PLANEJAMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE

hgoncalves
Realce


